
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

MENSAGEM N° 010 / 2023

Institui o Programa “Composta Pinda "A de incentivo a 
prática de compostagem de resíduos orgânicos em 
domicílios, escolas, instituições públicas ou privadas e 
condomínios residenciais no Município de 
Pindamonliangaba.

Exmo. $r.
Ver Fr ancisco Norberto Silva Rocha de Moraes rNorbertinho” 
DD. Presidente da Câmara de Vereadores cie 
Pindamonhangaba/SP

Senhor Presidente,

Vimos, através do presente, trazer ao crivo dessa respeitável 
Legislativa o Projeto de Lei em anexo que Institui o Programa “Composta Pinda \  de 
incentivo à prática de com postagem de resíduos orgânicos em domicílios, cs tolas, 
instituições públicas ou privadas e condomínios residenciais no Município de 
Pindamonhangaba.

O presente projeto de lei propõe instituir no Município, através da Secretaria de Meiu 
Ambiente, o Programa “Composta Pinda" visando despertar a consciência no Municip;o quanto 
a importância do reaproveitamento dos resíduos domésticos, em especial os resíduos orgânicos, 
melhoarndo a qualidade dos resíduos de potencial reçiclável e despertanto a população pau 1 
conceito em se reduzir, reutilizar e reciclar 11a cadeia dos resíduos sólidos, em prol de meüiui 
qualidade do meio ambiente.

Segundo o manual de orieriUtçâo à C ompostagem Doméstica, Comunitária v 
Institucional de Resíduos Orgânicos, public do em 2017 pelo Ministério do Meio Ambiente. 
resíduos orgânicos, que representam cerca de 50% dos resíduos urbanos gerados nu Brasil. ,en 
a particularidade de poderem ser reciclado.* no, meto de processos como a composto cem > 
quàkjue' escala, desde a dômesiicu u é a ndnstriaí Além dessa abrangência tic escola »• t 
reciclagem, de resíduos orgânicos mtv uu.-ess ut de grandes exigem ias tecnológicas ou . < 
equipai) emos para que 0 processo possa ser realizado com segurança de fôrma que t 
composkigem tem tido grande êxito em atòc' dc educação ambiental associadas com 
jardinagem e agricultura urbana, como for 's de empoderctr pessoas na reprodução do u\i- da 
fíkttéria orgânica e mudança de sua visão è relação com resíduos de modo gerai
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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 17/2023
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Ĵr. Isael üo mnguj 
Prefeito Municipal

PREFEITURA Ml MCIPAl. DE PINDAMONHANGAliA
ESTADO DE SÃO PAULO

Na execução do Programa "Composta Piada" o Município poderá utilizar-se de 
convênios e parcerias com o objetivo de obter apoio técnico e financeiro, bem como doar 
4com poste iras" e insumos aqueles que aderirem ao programa.

Portanto. Senhor Presidente, constcieraudu tratar-se de matéria Je extrema 
importância, é fundamental a aprovação tio presente projeto, razão pela qual invocamos 
dispositivos Regimentais e aqueles constantes na Lei Orgânica Municipal, em especial o :m 44 
a fim de que a votação seja realizada em caráter de urgência, no menor tempo possível

Na oportunidade, reiteramos a V I <a. os protestos de elevada estima e consideração 
homenagem que peço seja extensiva a todos os Nobres Vereadores que integram css.es Casa ilc 
Leis.

Pindamonhangaba, 02 de fevereiro de 2023.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE P1NDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PROJETO DE LEI N° / 2023

Institui o Programa “Composta Pinda'% de incentivo à 
prática de compostagem d e  re s íd u o s  orgânicos em 
domicílios, escolas, instituições públicas ou privadas e 
condomínios residenciais no Município de
Pindamonhangaba.

Dr. Isael Domingues. Prefeito do Município de Pindamonhangaba, faz saber que a 
Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba aprova e ele promulga a seguinte Lei:

Art. 1" Fica instituído o “Composta Pinda", programa de incentivo à prática de 
compostagem de resíduos orgânicos em domicílios, escolas, instituições públicas ou privadas e 
condomínios residenciais no Município de Pindamonhangaba.

Parágrafo único. Para os fins do disposto no ca puf deste artigo, considera-se 
compostagem o processo de oxidação biológica por meio do qual microrganismos decompõem 
os compostos da matéria orgânica, liberando dióxido de carbono e vapor de água.

Art. 2o O Programa de que trata esta lei tem como objetivo:
I - despertar a consciência ecológica dos munícipes quanto à importância e as formas 

de reaproveitamento dos resíduos domésticos, em especial os resíduos orgânicos;
II - promover a redução de matéria orgânica a ser enviada ao aterro sanitário;
III - promover o conceito dos 3Rs -  reduzir, reutilizar e reciclar -  na cadeia dos 

resíduos sólidos;
IV - melhorar a qualidade dos resíduos de potencial reciclável;
V - fomentar a autonomia alimentar.

Art. 3o A execução do Programa dar-se-á por meio das seguintes ações:
I - informação e ensino das técnicas de compostagem;
II - incentivo, promoção e disponibilização técnica de meios para a implantação de 

sistemas de compostagem doméstica em residências, escolas e em outras instituições, públicas ou 
privadas, que se integrem ao Programa;

III - inclusão da compostagem e da reciclagem em empreendimentos e projetos de 
interesse social;

Art. 4° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incentivar a prática da 
compostagem através de apoio técnico, de fomento, de doação de composteiras. bem como de

AV. NOSSA SENHORA DO BOM SUCESSO, 1.400 -  Í P  S5 CEP 1242(MHO-PINUAMONHANGABA -  S.P.
TEL/FAX: (12)3644.5600
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÂO PAULO

insumos necessários para aque es que aderirem ao programa executem o processo Jt 
composlagem.

§1° O desenvolvimento do Programa se dará conforme regulamento especifico a ser 
estabelecido por instrução normativa da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e deverá 
observarias seguintes diretrizes:

I - atender prioritariamente os domicílios, escolas, instituições públicas ou privadas t 
condomínios residenciais localizados no Município de Pindamonhangaba;

II - observar as determinações e diagnósticos da Política Nacional de Resíduos 
Sólidos e do Plano Municipal de Ciestào Integrada de Resíduos Sólidos do município:

§ 2o Serão disponibilizadas no site da Prefeitura de Pindamonhangaba a> 
informações inerentes ao Programa "C omposta Pinda". constando a relação dos inscritos 
orientações sobre o programa.

Art. 5° O Município poderá contratar serviços necessários para o desenvolvimento 
do programa, elaboração de projetos, execução de melhorias e demais ações decorrentes Oo 
programa, conforme disponibilidade orçamentário;.

Art. 6o O Município poderá destinar áreas de sua propriedade em todas as regiões 
para realização de eompostagem que atendam as especificações técnicas e de acordo com a- 
normativas ambientais vigentes.

Art. 7C O Poder Executivo Municipal poderá firmar convênios com entidades 
governamentais e parcerias com organizações do setor privado e da sociedade civil, com a 
finalidade de obter apoio técnico, de fomento e financeiro para execução do Programa 
"Composta Pinda'1.

Art. 8° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à coma das dotaçõe s 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 9o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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